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ESOLUCAO DO COMITE DE INVESTIME 

Dispöe sobre a análise dos relatórios de 
consultoria da carteira de investimentos de 
agosto de 2017, segregacao de contas para 
aportes de deficits atuariais e resgate de 
apllcacoes para cobrir foiha de pagamento de 
setembro de 2017 do FAPS. 

O Presidente do Cornitê do Investimentos do FAPSPMG - Fundo de 
Aposentadoria e Pensão dos Servidores Püblicos do Municlpio do Guacui, no 
uso de suas atribuiçOes e competência conferidas pela Portaria FAPSPMG n.° 
174/2017. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Aprovar a deterrninaçao por unanimidade em ata pelos membros do 
comitê do investimentos, pela manutencao dos investimentos conforme 
relatôrio da empresa de consultoria de investimentos contratada pelo instituto. 

Art. 20  - Abrir conta para segregacao dos aportes de deficit atuarial no Banco do 
Brasil e Caixa Econôrnica Federal, onde será retirado o valor total de R$ 
1.763.331,86 (Urn milhäo e setecentos e sessenta e três mil e trezentos e trinta 
e urn reais, oltenta e seis centavos), dos Fundos de Investimentos, conforme 
conta em ata. 

Art. 30  - Retirada do valor de R$ 806.563,44 (Oitocentos o seis mil e quinhentos 
o sessenta e três reais, quarenta e quatro centavos) para cobrir foiha de 
pagamento do FAPS do mês de seternbro do 2017, conforme consta em ata. 

Art. 4°- Esta rosolucao entrará em vigor na data de sua publicacao, rovogando 
as disposicoes em contrário. 

GuaçuI-ES, 20 do setembro de 2017. 
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